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SECRETARIA MT]NICTPAT, DE ADMINISTRAÇÃO
E¡tr¡to d¡s ûome¡ções €m empregos públicos

(art. 80, gg 2" e 3" ds Lei Orgârica do Mu¡icípio)
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Sexta-feira, 10dejunhode2016 23

SAAE . SANEAMENTO AMBIENTAL

INSTRUMENTON" 1Il20I6

OBJETO: Convênio pua mncessão de estágio profissionalizmte, celebrado entre o Seriço
Autônomo de Agua e Esgotos de Ampæo/SP e o Cent¡o Paula So@, por itrtemédio d¡ Escola
Técnica Esladual João Belmi¡o.

PERIODO: Pelo período de 12 (doze) meses, a contâ¡ de 28103/201ó

Ampilo, l0 dc junho de 2016.

Ana Paula Dalri
Divisão de SuprimÐtos
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CISBRA

CONSÓRCIo INTE RMUNICIPAL DE SANEAMENTo BÁSIco DA REGIÂo Do
CIRCUITO I'AS ÁGUAS

TERMODECONTRATO
INSTRT'MENTO N" OO5/2Oi 6

Objeto: TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O CONSóRCIO
INTERMI.INICIPAL DE SANEAMENTO BASICO DA REGIÃO DO CIRCUITO DAS
Ácues, E DE ourRo LADo, coMo coNTRATADA, A EMpRESA A.A.s.
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA _ CONTRATADA PARA
PRESTAÇÂO DE SERVIçOS DE ASSESSORAMENTO EM PROCEDIMENTOS NO
CADASTRO DE PRODUTO PARA AI.MOXARIFADO, FROTA E PAIRIMÔNIO, DE
ACORDO CÕM O PROCESSO n" 017/2016.

CONTRATADA: A.A.S. Comultoria e Assesmria AdminisÞativa LIDA.
VIGÊNCIA: Vigerápelo perfoclo de l2 meses
VALOR: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos) reais

Ampæo, 19 de maio de 2016.
Hilírio Piffer Júnior

P¡esidente Substituûo do CISBRA

CÂMARA MUNIGIPAL DE AMPARo

DECRITO LEGISLATTO n" 56s/ló

CONCEDE O TÍTULO DECIDAI}ÁÛBENEMÉRITOAO EXMO. SR. DIL JOSÉ
CARLOS FERNANDES DA SILVA.

Auto¡: Luiz Crlos de Olivei¡a - Vereador

O P¡esidente daCâmm Muicipal deAmpoo, Estado de São paulo, usmdo de sus atribuições
legais, faz saber que a Câmm Muicipal em sessão rcalizada no dia 06 de junho de 2.016,
aprovou e ele promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. lo. Fica concedido o Título de Cidadão Bcnemérito ao Exmo. Sr DR. JOSÉ CARLOS
FERNANDES DA SILVA.

Art. 2'. Aentrega do respætivo diploma ficæá a cargo da Mesa DiretoË da Cârl]m Mmicipaj,
que designará dia e hom pm a solenidade de prue.

A¡t. 3o. As despcsæ decoÍeiles do presmte Decreto Legislativo conerão por conta de
verbas própriæ do orçamento vigente que, se necessário, serão suplemontadås.

Art. 4o. Esie decreto entrrá em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ IVO VTLAS BOAS - presidenre

Publicado na Særetria da Câmua Muicipal em 07 de JUNHO de 2016.
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AUDIÊNCN PÚBLICA
SEGRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A Câmara Municipal de Amparo convida a população em gerâl para
part¡ciparda AUDÊNClA PÚBLICA, da Secretaria Municipal de Sâúde, a
se real¡zar no próximo dia 21 de junho de 2.0'16, a part¡r das 18:00
horas, na sede da Câmara Mun¡cipatdeAmparo, s¡ta na praça Tenente
José Fenaz de Oliveira, no 179, centro, onde serão apresentados aos
Vereadores, ao Conselho Municipãl de Saúde, e à população em geral, a
Prestação de Contas do 1o Quadrimestre de 2016, atendendo aos
dispos¡tivos da Emenda Constitucional no 29 e aoArt¡go 12 dâ Lei Federal
no 8.689i93; efetivando assim, o controle soc¡al da área da saúde.

Amparo, 1 0 de junho de 2.01 6

JOSÉ MOVILAS BOAS
Presidente

SILVANA PAIVA BARA-DEL LARI -Assessora lægislativa frar','eang
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